INDICAÇÃO Nº 
739
, DE 2006

Considerando o Ofício n° 025/2006/MSB, do Presidente da 160° Subsecção da OAB, solicitando apoio para a criação da Vara do Trabalho em Socorro;

Considerando que os processos trabalhistas da cidade de Socorro são da competência da Vara do Trabalho de Itapira - SP;

Considerando que, inobstante todo o empenho do seu MM° Juiz Titular e dos esmerados funcionários, a Vara do Trabalho de Itapira está extremamente sobrecarregada, pois além da própria cidade de Itapira, que por si só já mereceria uma Vara exclusiva, ainda detém jurisdição sobre as cidades de Socorro, Águas de Lindóia e Lindóia;

Considerando que a escassez de funcionários faz com que as execuções se tornem trabalhosas e intermináveis;

Considerando, finalmente, que a situação geográfica do município de Socorro permitiria exercer jurisdição sobre os municípios de Água de Lindóia e Lindóia, suavizando os trabalhos da Vara de Itapira; assim como os municípios  de Pinhalzinho e Pedra Bela, suavizando por sua vez a igualmente sobrecarregada Vara do Trabalho de Bragança Paulista,

INDICAMOS, com fulcro no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias à criação da Vara do Trabalho no Município de Socorro. 






Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - PFL
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